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ANEXO V
AlrrEpRoJETo DE coNvENqÀo sosRE n rnornqÀo
n rnouoqÀo DA DTvERsIDADE DAs e><nREssÒrs cULTURAIS

pnsÀNGIJLo
A Conforència Geral daoirgunzaqào das Nag6os Unidas para a Eduoagfo, a

Ciènoia c a Culture reunida em Pris e o$&qg$.2!05 dclibera em suil

reuni5o
1. Afirmando que a diversidade culnrral é uma caracteristica essencial da hunranidade,

2. Consoi§,lrto ds que a diversidade culural constiflri um patrim6nio comun
da humanidade que derrc servalorizado e prcservado un prorrcito de ùodos,

3. ConscioNils de que a diversidade oultural cria um mrurdo rico c variado que

acrescenta poauibilidades e nufue as capacidades € os valores htm nos e

oonstitui portanto, um voioulo cssencial para o desenvotvimeoto sust€nt6vel
das cffirunidades, dos povos e das nagòos,

4. I-enrbrando que a diversidade culfirra[ tal e qud prospera nrrn contexto de

democracia, toler&rciE juetiga social e respeito minro entre os povos e ag

oulturas, s€ faz indispensével para apaze a seguranga nos planos local,
nacional o internaoional,
5. Enalteceodo a importfucia da diversidade culanal para a plena realizagào
dos direitoe humanos e liberdades fimdafinmtais proclamados na Declaragào
Uniwrsal dos Direitos Humanos e outos fuutrumentot uniwrualmentc
reconlrecidos,
6. Destacando a necessidade de incorporar a culhna como elernento
e$raregico as politicas de desenvohimento nacionais e internacionais,
assim somo a cooporaglo intsrnaoional ao desonrrolvimo,nto, levando om
consideragito a Declarageo do Mlènio (2000), com especial atengilo à questào

da erradicagào da Wbtea,
7. trvardo ern considcragib que a cultura adquire formas dirrcrsas atalés do
tempo e do ospago e que tal diversidads manifesta-se na originalidade e na
pluralidade das idmtidades e exproru0es culturais doo povos e sociedades
que formam a hrmranidade,
8. Recontrecendo a importància doe contrecimentos tadicimnis como fonte de

riqueza imatcrial e material, em particular dos sistemas de conhecimento dos
povos aut6otomos, e eua oontibufuAo pooitiva ao doscnvolvimcnto
susteirtfircl, assim oomo a neccssidade de garantir sua protegào e promogào de
maneira adequada,
9. Reconhccendo a nooessidadc dc adotar medllas para proteger a diversidado
das express6ss culturais e seu cont§{rdo, especialmonte nas situagdes em que

as express6es cultuaie corram perigo de extingào ou de grave dano,
10. hacando a importància da culhtra para a coesào social CIn geral e, em
partioular, as possibilidados que englob4 no tooanto à molhoria da condigào
damulhere seu papel na sociedade,
11. Conscieotc de que a diversidade cultural fortalece-se medianta a lirno
circulagào das idsias e ntilrE-se dos inrerc.àmbios e das interag6es

oonstantes ente as culturas, 4



12. Reiterando que a liberdade de peneamento, expressilo e informaqào, assim
como a diversidade dos meios de comunicaqào social, possibilitam o
florosoimento das oxpress6os culturais nas sooicdades,
13. Reconlrecendo qu€ a diriersidads de exprescòeg cultrais, compreendidae as

orpressdes culturais tradicionais, é um fator irrportante que permite aos
povos e às peseoas exprcssarem c compartillurem com oe deNnais suas idéias e
valoros,
14. kmbrando que a dirrcmidade lingliietica é un elemento fundamental da
diversidad€ cultura[ e redrmando o papel fimdamelrtal {1ue a educagào
desempenha na protegeo e promogào das eryress6es cultruaig
15. Irvando ern consideragào a importància da vitalidade das cultura§,
especialmente no caso das pessoas pertenoentes a minoriis e no cago dos
povos aut6ctones, ew ffi manifesta na liberdade de cria, difundir e
disfribuir suas express6es oulturais tadicionais, assim oomo seu direito de
ter acosso às mesmas, a fim de aproveità-las para seu prdprio
desenvolvimento,
16. Degtacando a fungào essencial da interag5o e criatividade culnra§ que
nuhem e renovirm as expressÒes culturais, e fortalecem a fimgào dosempenhada
por aqueles quc partioipam do dosonvolvimento da cultura para o prqgrosso da
sociedads em gera[
17. Rsconhecendo a importància doe direitos de propriedade intelectual a fim
de sustentar aqueles quc tOm partioipaglo na criatividade cultural,
18. Convencida de que as atividados, os bsns e os servigos culturais sào de
catfuter econòmico e culnrat pois eào portadores d€ identidadeg valores e

significados e, corueqiienternente, n5o dwem s€,f tratados como se tivessem
somonto valor comoroial,
19. Observando que oB prooessos de globalizagAo, facilitados pcla errolugào
ràprda das tecnologias da infmnragào e da cnmrmicagào, ainda quc criem
condigòes inéditas para o reforgo da interagào entrc as cultrrag constituem
tanrbém um desaflo para a diversidade culfiral eopooialmeote no que diz
respeito aos risoos de desigualdade onte paises ricos e paises pobrcs,
20. Conscie,lrte de qu€ a UNESCO eeti dribuida do mandalo especifico de
garantir o reepeito da divereidade de culnras e recomeNrdar oe acordos
internacionais que considere convenientss no intuito de facilitar a livre ;l

chculaq,io dffi idéias por mcio da palarra c da imagcrn,
21. Levando cm sonsid€raEào as disposig6€§ dos instrurentos intemacionais
apnovados pela LINESCO sobre a diversidad€ cultrual e o exercicio dos

- direitos culturais, e om pmtioular da Deolaragào Univssal sobre a .

Diversidade Cultural de 2001,

Aprova, qn25 de outubro a prreente Co,rnrcngào.

I. OBJETIVOS E PRINCFIOS DIRETORES
Artigo I - Objaivos
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a) prot€ger e promover a diversidade das express6ee culauais;
b) criar as condig6es pira que lu culùuas poosam prcsp€rar e manter
intmag6cs lhnomonto do mancira mutuamontc provoitosa;
c) fomeirtar o diàlogo eirtre as culhrras a frm de garantir intercàmbios
culturais mair amplos e equilibrados no mrurdo emp,rol do respeito
interculfural e dp uma cul0ra dapaz; , _ -
d) fomentar a interculturalidade a fim ds deee,nvolvor a interagào cultur4-'-
oom o espirito de coruùuir pontes entre oe po\ro6;
e) promover o respeito da diversidede das express6es cultrais e fazer com
qus se tome oonsoiéncia de sou valor no plano looal, nacional e

internacbnal;
f) reafirmar a imputància do vinculo existearte eirtro cultwa e
desenvolvimento para todos oo paises, emr erpecial paires em descrvolvimento,
o apoiar as atividades realizadas no plano nacional e intsrnapional ptra que
§o reooohoga o autèntioo valor desse vinculo;
g) recoohecer o carÉter especifico das dividsdes e bens e servigor
culhuais na qualidade de portadoree de idmridade, valorcs e significado;
h) reiterar o direito soberano dos Estados cm conservnr, adotar e aplicar as
politicas c mcdidas quc julgucm neoossirias para protoger o promover a
diversidad€ das expess6es culturais em seuE respectivos te,rritorios;
i) fortaleoer a oooperagilo e solidariedade internacionais nrrrn eopirito de

oolaboragào, a fim de reforgar, cm partiutlar, as caprrcidades dos pafses em
desenvolvime,nto no objetivo dc proteger e Inomover a divorsidade das

expresedes culurais.

Artigo 2 - Princlpios Dirotorcs

l. Principio do respeito aos dheilos humanos e da liberdades fixrdamentaie

Somente poder6 se protegor e promover a diversi&de cultural caso sejam
garantidos os diroitos humanos e ac liberdadss fundamentais oomo a liberdade
de orpressiilr, informaq5o e comrmicaqào, assim oorno a poseibilidade de que as
pessoas escolham suas eryresrÒee cultrrais. ìJinguém pod€ré invocar ae

disposig6es da presente Convengilo para atentar contra os direito{ humanoe e

às libcrdadcs fimdamentais proolamadas na Dcolaragào Unirzorsal dos Dircitos
tlumanos e garantidos pelo dircito intemaciomal, ou para limitr ssu àmbito
de aplicagào.

2. Prinoipio dp sob€(ania

Conforme aCala da; Naq6€s Unidas e os principios do direito internacio,na[
os Estados possuem o direito sobcrano de adotar medidas o politicas para
protoger e prorno\rcr a diversidade das cxprese6cs culhrais om scu§
rerpcctivos territdrios.
3. Principio da ig,al digddade e respeito em todas as culh*a§
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A protegào e a promogeo da diversidade das expressòes culfirais pressup6e o
reconhecimenùo de iguais condig6es do dignidade a todar as culturas e iguais
condigòes do rcspoito a clas, om particular às cultrae das pcrsoas
pertencentes a minorias e aos povos rutdcton€s.

4. Prinoipio ds solidtriedade e coopcraqJo internacionais

A cooperagào e a solidari€dade internacionaie dsv€reo ùer como objetiro que
os paises, elrr especial oa paisea em deseilvotvimento, poss:mr crir e re'forgar
sous msios do oxprcssào ouhral, wmpreendidas suas indfisrias culturais,
nasceNrtos ou estabelccidas, nos planos local, nacional e intsrnacional.

5. Principio de cornplementaridade doa aspectos econdmicos e culhrais do
dosenvolvimento

kvando em consideragSo que a cultrra é un importarte impuleor do
deenvolvimeoto, os aspectoo culhrais d€8t€, sào tào importantes quanto
seus aspectos ecofi6micoq a reapeito dos quair os indMduos e or pwos tém
o diroito ftndamontal do partioipagào c dcsfrutc.

6. Principio do deg€nvolvimato zust€lrÉvel

A diversidade cultural é uma grande riqueza para as psssoas s para ils
sociedades. A protegào, a promogiio e a manutengào da diversidade culfiral
sào urna condigào essencial para urn desenvotvimento nrsteotivel que bene,ficie
ae gerag6cs atuair e futuras.

7. Principio da igpaldadc dc accsso

O acosso igualitàrio a uma gama rioa e dirrcrsifioada de expreoodes ouhurais
proccdemtos de todas as partes do mmdo o o ilscsso das cultuas am moios de
expressào e difirsào eào eleNnenlos importaotes paf,a valorizar a dirrcrsidade
culnual e propiciar o entendimento mfnro.

8. Principio de abertura e cquilibrio

Quando os Estados adotarem mcdidas pra rcspaldar a diversidade dag

expressdes culturais, procurariio promov€r de maneira adequada uma abortua
as demais culhras do murdo e raslarilo para qus essas medidas orientem-sE a
alcangar os objetivos peceguidoo pela prmelrtc Convengib.

u. ÀmrroDE APLrcAsAo
Artigo f - ÀmUito dc aplicaqào

Esta Conwngfu se aplbarÉ ràs politicar e medidae adotadas pelas Partes em
rolagf,o à proteq,So e promogf,o da dhrcrsidade das expreas6os oultruaig.
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Artigo 4 - Mnig6os
A efeitos dapresede Conwngio:
l. Diversidade Cultual

A diversidade oultwal refere-se à multiplioidade de meios peloo ryais
exp(essanr-se as culùtras doo grrryos e sociedadse. Estas expreee6es culfiuaie
transrniterr-s€ dcntro e entre os gnryos e as sociedades. A di\rcrsidade
cul[ual manifesta-sc nilo sd nas diversas formas cm qus ss oxprressa,

enriquece c fransmite o patrim6nio cultural da lumanidadc mcdiantc a
variedade de expressòes cultrnais, mas tambrÉm atrarÉs dos distintos modos de
criaqào, produgiio, dtfixào, distsibuigào e desfrut€ rtisticos, quairqucr
que scjam os mcios o teonologiae utilizados.

2. Conteùdo culhrral

O conte{rdo cultural refere+e ao sentido simMlico, a dimensào artistica e
aos valoros oulturais quo ottumam das idontidades oulturais ou as oxpre§Bam.

3. Expreesdes cultuaig

As expross6es oulfirais sào as express6cs rpsultantcs da oriatividade de
pessoa§, grupos e eociedad€§, qus possuem algum conteirdo culuual.

4. Atividadoe, bens e serigos oulturais

As atividades, beos e servigos cultruais referem-sc às atividades, aos
bens e aoo servigos ew, coruiderados a prtir do ponto d€ vista de sua
qualidade, utilizagào ou finalidade especifioas, encarnam ou fransmitem
express6es culturais, indopendente,flr€Nrtc do valor comercial quo poosam ter
As atividadcs culturais podem constihrir tmra finalidads por si s6, ou
contribuir na p,ro&rgio de bens e eervigos culnraig.

5. Industrias oulturais

As indÉstrias culhrais referEm-se a todas aqrrelas induetiaE que produzem
o distribuem bcns ou servigoe culturais, tal oomo so dofmem no par6grafo 4
§upra.

5. Politicas e medidas culnrais
As politicas e modidas oultrnais rcfenem-se às poffticas e medidas
relativas à cultura, sejam ostas hsais, nacionaig rcgionais ou
internacionais, que estejam ce,ntradas na cultura oorno tal, ou cuja
finalidade seja exercer um sfeito direto ftls express6es culhreis da§

pssroa§, grupos ou sociodados, em pattioutar a oriagào, produqJo, difuseo e
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distribuigào das atividades e os beirs e servigos culnuaie e o aces§o a
cles.

7. Protegào

A protegflo significa a adogào de modidas direcionadas à preservrgilo,
salvaguarda e omiqueoime,nto da dive,rsidade das express6cs culturais.
Proteger eignifica adotar tais medidas.

8. Inteipultralidade

A inte,rculturalidade referc-sc à preoenga e interagào igualitÉria de
diversas culturas, e à possibilidade de g€rar express6es culfirais
oompartilhadas, adquiridas por meio do diàlogo o do uma atitude dc respoito
mÉtuo.

IV. DIREITOS E OBRIGAqOES DAS PARTES

Artigo 5 - Norrra gcral rclativa aor dircitos o obrigagdes

1. As Parteq em confofinidade com aCafia das Nag6eo Unidas, os princ{pios
do direito intcrnacional c os instrumentog do direitos hurnanos
tmiversalmsrtE reoonheoidos, reafinnam seu dircito sob€rano a formular e

aplicar nras politicas culhraie e a rdotar medidrs parr pfiotege( e prcmover
a diversidadÈ das oryrese6es culfinais, assim c(trno reforgar a cooper*gào
intprnacional para alcmgar m objctivos da prescnte Conrrcngào.
2. Quando uma Prtc aplicar politicao e adotar mcdidas para protcgcr e
prom(rvcf, a diversidade das exprcso6es culhrafu Em ssu territ6rio, tais
politicae e medidas deveriio ser co€rcnt€§ sorn as diaposig6es da presente

Conwngào.

Artigo 6 - Direitos das Part€e no plano necional

l. No campo de suas politioas e medidas culturais, tal como se definem do
parigrafo 6 do Artigo 4 o lcvando olrr considcragào suas circunstàncias o

necessidadss pamicularec, as Partss podÉreo adotr rrcdidas prra proteger e
promover a divemidade das exprees6ea culfirais em seus rerpectivos
torrit6rios.

2. Esaas medidas podm co,neiEtir em:
a) medidas para regulamentagno direciuradas à protegào e pmomogio da dirrcrsidad€
das oxp,rees6es cul0rais;
b) mcdidas apropriadas que oforegam às dividades, aos bens e scrvigos
culnrrais nacionaiq eirte todos disponiveis denlro de s€us territorio
nacimal, poosihilidades para sua criagiio, produgào, distibuigào, difusào e

desfrute, compree,ndidas as dispoeig6es relativas à lingua utilizada para
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tais atividades, bens e servigoe;
c) medidas direcionadas a prqporcionar às indÉstrias culturais indepcndentes
naoionais o às atividadcs do sotor no mercado urn accsro cfotivo aot msios
de produgào, difrrsno e disribuigio de bens e servigoo culhrais;
d) medidas destinadae a conoeder assiet&toia fmanceira publica;
e) medidas direcio,nadas a estimular orgadzag6es §€m fine fucrativos, aesim
como eirtidades pÉblicas e privadar, rtistas e outos profirsionais da
culau4 a impuloionar e promov€r o lirne intercàsrbio e circulaq5o de
idéias, eirpress6ee culhrais e bens e servigos culfinais, e a estimular em
suas atividados o esp{riùo criativo e o espirito dc oruprera;
f) medidas desthadas a criar e apoiar do maneira adcquada as instituigòes
pÉblicas pertinenfes;
g) medidas direcionadas a sustsNrttr e apoiar og artistas e demais p€smas
que participffn na clilriglo do oxprose6eo culturaia;
h) medidas destinadas a prumo\rcr a diversidado dos meios de comunicagil,o
soci4 compree,ndida a promogào do servigo pÉblico dc radiodifirsfo.

Artigo 7 - Mcdidas pam pronrovtr as oxprere6os culfirais

1. As Partes procuruiio criar em seuE trrritdrios rmr ambients que incite as
p€§soas E oB grqlos a:

a) criar, produzk, difimdir c distibuir mae prfpriar exprors6es
culmraia, e o aoeero a elas, prcstrndo a dsvida atengào às circtmEt5rcies e
necessidades especiais das mulheres e de distintos gnlpos sociaia, e,ln

partioular as pessoas pertoncontos a minorias o os povos aut6ctone;
b) dar ao€oso às di\rcrsas exprcee6cs culturais proccdortcg dc scu tecritdrio
e dos d€Nnais paises do mundo.

2. As Partes procurarào tmùém qus ce roconhoga a importarte contrlbtrigào
doc artistas, outrae possoas participartos tro proc€sso oriativq ao

comruridadee culfirrais e as mgmizagdes que ap6iam-nor em ssu trabalho,
asgim oorno seu pryel furdamental de alimen ar a diversidade das eryressCIes
culùrrais.

Artigo t - Medidas para proteger as exprees6es culirais

1. Ssm prejuizo em rolarlo ao que ceti disposto nos Artigos 5 e 6, rmra Parte
podsr6 determinar as sihrag6cr cspeciais nas quais as expre*6es culturais
em seu t€rritorio oorrem risco de extingào, ou eào objeto de uma grave
arneaga ou ainda requerem medidas urgentes de conservagào.

2. As Ptrtes podcrào adotar quantas medidas considoraxcm necessÉriao para
proteger e prescrvar as expreosdcs culfitrais naa situag6ta as quais faz
refer&rcia o parÉgrafo 1, conforme as dispoeig6es da presente Conveirgào.
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3. As Partse hfomrarào ao Comitè Inlergovernamental todas as medidas
adotadas para o cumprimonto das exigéncias que a situagào apresentar c o
Comité podcré formular as rooomondag6or quo lhe forein oonvoniontes.

Artigo 9- Interoàmbio de infmmageo e transpar€ncia

As Partes:

a) pro,porcionriio à UNESCO acada4ratno anos inforilratirrcs apropriados
ar,srca das mcdidas que forcm adotadas para protogor e promo\rcr a divcrsidadc
das expressdes culturais em sous rospoctivos hrritdrios e no plano
internacional;
b) designareo rmr ponto intErmediÉrio encarregado do intercànrbio de

informagiio relativa à presemte oonwngflo;
c) comunicarilo e promroverilo int€rc,embio do infomagào sobro a protegào e promogiio da
divereidad€ das exprestdes culturaig.

Artigo 10 - Educagào e sensibiliza,gào do pÉblico

As Partes deraerio:

a) propiciar o promovor o entendimonto da importfucia da protegilo e fomento
a diversidade das express6es culfirair mediantc, eirfre out,os meios,
programas de edwagio e rmra maior eenribilizagio do pnblico;
b) cooperar cofir outras Partes e orymizaqòes intemacionais e regionais a

fim de alcangar os objotirrus do proseiilc artigo;
c) erforgar-§c por cstimular a criatividade e fortaleccr as oapacidades dc
produÉo mediantc o estabslesimflrto de programas do educagào, fornragào e
intercàmbios no &nbito das indrrstias culturais. Estrs msdidas dwerào ssr
aplioadas dc maneira que nào tragarn reperouss6os negativas às forrnas
radicionais de produgào.

Artrgo ll- Participagào dasocicdade civil

As Partes reconhooom o pap6l fundamontal quc a sociedade civil descmpenha
na protegào e promogào da diversidade das exprers6es oulturais. As Partss
fomentarilo a participagEo ativa da gooiedade oivil em seus asforgos por
aloangar os objetivos da preeente Convongào.

Artigo 12 - PromogEo da coo,perageo int€rnaciooal

As Ptrtos procurarilo fortalooer sua ooop€ragito bilateral, rogional c
intemacional para criar condi$es que facilitcm a promogào da divenidadc
das expreoo6es culturafu, levando em consideragSo especialmente as siAraqòes

contempladas noa Artigos 8 e 17, particularnreirte «)m o objetivo de:
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a) facilitar o dlilogo entre as Partee sobrc poffticas culnrais;
b) reforgar as capacidades estratégicas e do gestilo das institui@s do
sotor pÉblioo, mcdianto os intcro&nbios profissionais c oulturais
internac.ionais e o aprovsitanrento compartilhado das melhorco prÉticas;
c) reforgar as associa@§ com a sociedade civil, as ongarltza&es
nàtgovernamcntais e o sotor privado, e ente todas cstas entidader, para
fomc,ntar s promover a divsrsidade das expross0es culfinaie;
d) promover o uso de novas tecnologias e egtimular a colaboragii,o para
est€nder o intercembio de informaseo e o entendimento cultural, e fomentr a

divorsidade das expross6cs oulturais;
e) fomentar a assinatura de acordos do co-produgào e co-distribuigào.

Artigo 13 - Integraqilo da culara ro desflivotvimento sustenÉvcl

As PaflÉs se esforgarào por integrar a culhua €rn suas politicar dc
delenvolvimento em todog oa niveis a fim de criar condi@s propicias para o
dee€ovolvimento sustentivel e, neste conte:rto, fomentar os aspectos
vinculados a protogào c p,romoqào da diversidade das express6os c,ulturais.

Artigo 14 - Coo,peragào para o desenvotvimento

As Partes se esf,oryarào por apoiar a cooporagào para o dosenvolvim€,lrto
sustentàvel e a rcdugAo da pobrezq ospccialme,nte no que diz respeito às

necessidades eepecffiicas dos paisee em desenvolvimento, a finr de propiciar o
surgimento de um setor cultral dinàmico través doe seguintes meios, errtre
outros:
1. o fortalecimeirto das indÉsfias culturais nor paiscs em desenvolvimento:
a) criando e reforgmdo as capacidades de produgio e difuseo cultuais dos
pafres ear desem,CIfuimento e em fimsigiio;
b) facilitando o amplo asesso dc suas atividados, be,lrs e servigos culturais
ao meroado mundial e às redes de distibuiglo intcrnaoionais;
c) pro,piciando o srngimento de mercadoe locais e regionaie;
d) adotando, quando possive[ medidas adeqnadas noo paiser des€nvolvidoe
para facilitar o aces§o em seu territdrio das atividades, dos bens e dos
servigos culturais prooedontes dc paisos em dosenvolvimcnto;
e) prestando apoio ao trabalho criativo e facilitando, na medida do
poosivet a mobilidade dos artigtaa de paioes Em des€,nvolvimento;

I estimulando mu oolaboragIo adcquada ente paices dosonvolvidos e om
des€nvolyimento nos campos da mirsica e cinuna, elrte oufros;

2. acriagào de capacidades mediaot€ o intercàmbio de informagào,
experifucias e competèncias, asrim oomo mediantc a formagAo dp reoursos
humanos nos paises em descnrofuimonto, tanto no sctor p{rblioo como no
privado, especialmearte no que se refere às capacidades estratégicar e de
gesilio, de elaboragào e aplicagào de politicas, de promqào da distribuigào
de bems o se,rvigoa oulturais, do fome,nto a pequÉnas e médias empresas e
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micro-empreeas, de utilizagii,o de tecnologia e de des€,lrvolvimento e
franderéncia de competènciar ;

3. a tansferencia de tecnologia medianta a innodugào de inceirtivos
apropriados para a fransfer&tcia de Écnicas e conhecirnentos pràticos,
espocialmento no campo das indristias e emprosas culturais;

4. o apoio financeiro medimte:
a) criagào de um Fundo Internacional para a Diversidad€ Cultural conforme o
previsto no Artigo 18;
b) o fomecimsnto ds assisténoia oficial ao deseNrvolvimento, confomro
proceda, contando corn o de ajuda trécnicq a fim de estimulr e apoiu a
criatividade;
c) outas modalidades de assist&rcia financeirq tais oomo empréstimos a
juros baixos, eubrrcnq$os e oufroo mecanisnros do ftrrflrciamonto.

Artigo 15 - Modalidades de colaboragio

As Partcs cstimularào a criagào do assooiagòcs cntro o sctor pÉblioo, o
privado e orgÈos sem fms lucrativos, a fim de cooperar com os paiees em
dese,nvohimeilrtos no fo,rtalecimento de suas capacidades no objotivo de
protoger e promovor a divcrsidade das expressòes oulnnais.
Estas aliangas inovadoras sc voftareo om finrgao das necessidades préticas
doe paisee em deeeNrvolvimeirto, corno o fonrenro de infra-estruturag recursos
hrmranoe e politicas, assim corno o intercàmbio de atividades, bens e servigos
culturais.

Artigo lG Trato prefere,ncial aos paises em deselrvolvimeirto

Os pafses desenvoMdos facilitarflo os int€ro&nbios culturais com os paises
om dssenvolvimcnto, outoryando por meio dos insùurn€ntos instifircionais e
jur(dicos adequados um tatrnento pre,ferencial aos artistas e outoe
profissionais da culhua dÉ tais paise§, assim como aoe bens e servigos
culturais prccedentes dos mesmos.

Artigo l7- Coo,peraqào internacfunal em situag6es de grave perigo para as
expressdes culturais

As Partes cooperaritro pma preotarcm-so assistàrcia mùhra, outorgando
especial atengào aos paises e,m desarvolvimento, nag siilasò€s mencionadas no
Artigo 8.

Artigo 18 - Fundo Internacional para a Dirrcrsidade Culfiral

l. Fica estab€lecido rmr Fundo Intenracional para a Divergilade Cultural,
denominado do agora om diante "o Fundo'.
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2. O Furdo conetituir-se-f como fuido fiduciÉrio, conforrne a Regulamentagilo
Financeira da LINESCO.

3. Os recursos do Fundo s€reo gomstiftidoa por:
a)contribui@s volmtàrias das Prtos;
b)rrocursos financoiros que a Conferfucia Gcral da UNESCO destine a cs;e fim;
c)contribuig6es, doasòes ou legados de ouhos Estados, organiamos e
programas do sistema das Nag6es Unidas, organiza6es regionais e

intemacionais, ÉNrtidades p{rblicas ou privadas e prticularcs;
d)todo o juro ottido plos rocursos do Fundo;
e)o produto das coletas e a arrecadagiio de wentos organizados em beNreficb
do Fundo;

$todos oe danais recuffios autorizados pela Regulamentagilo do Frmdo que o
Comité Intcrgovernamenal elaborar;

a. A utilizageo dos recursos do Fundo por parte do Comité Intergovernanrental
serà decidida om fungào das orientag6es dadas pela Conferéncia das Partes.

5. O Comité trntergovcrnamental pod€fii aceitar contribuig6es ou ouro tipo de
ajudaa, de ftralidade geral ou espeoifica, desdc quc estejam hgpdlas a
projctor conorotos, s€mpre o quando estes tiverein sua ryrovagilo.

6. As confibuig6es ao Fundo neo podsreo estar oondicionadas a queetòes
politicas, econòmicas, nem de outo tipo, que sejam incompatirrcis com os
objotivos perseguidos pcla p(§sonto Convengib.

7. As Ptrrss fbr:lo contribuig6es vohmtÉrias piodicas para & aplicagào da
preeente Corweng5o.

Artigo 19- hte,rcànrbiq anÉlise e difirsf,o dc informagào

l. As Partcs aco,rdarn t{Ear inforrnaE0en e compartilhar conlrecime,ntos
erpecializados sobre provirào de informagào e estadsticas relativar a

diversidade dae expross6cs oultnais, assim como sobre as mclhorse prÉtioas
para otta protegào e pornogio.

2. A UNESCO faoilitarà, graqas afiilizagar:- dos mecanismos cxistenlss na
Secretmia, a provisilo, anilise e difirsilo de todas as informagOes,
eetatisticas e prÉticas pertinentes.

3. Além disso, a UNESCO oirall c manterÉ ahralizado um banco de dados sobre
oo distintos sctores e orgrrirmoo govcrnamentair, privados e nào-lucrativos,
que ahrmr rro cflmpo das cxprcss6cs culturais.

4.Para frcilitar a provisào da informagfo, a UNESCO dan{ dengào especial à
ll



criasào de capacidades s corlp€t&rcias eryiahzadas nas Partes gue

formularem solicitagào de ajuda a respeito deste guerito.

5. A provisào ds idormasào a qual sE ref€ùe este prereote artigo
conrplementarÉ a informagào recolhida que estri r€,f€rida no Artigo 9.

v. RELAqÒES COÀ,I OUTROS INSTRUMENTOS

Artigo 20 - Relag6es com outros instrumentos: potencializaqlo mutrq
oomplemartaridade o nilo-submissào

1. As Pdtes reconhscsm que dovem cunry,rir com boa fé as ohrigasfos que lhes
cabem ffi virhrd€ da preeenfe ConvenqEo e dos dffnais fiata&s de que sào

Parte, conseqticnte,lnente, §em submete,r osta Convongilo aos demais tatados:

afiomentrio a potencializtgio rnutua entre a preeente Convengno e os dcmaie
tatados de que eào Prte;
b)ao interprotarom e aplicarem os domais tatados em que sào Parte, ou ao
contairem outas obrigag6cs intornaoionaiq lcvarAo om oonside,ragiio as

disposigÒes pertinentes da prese,nte Corwengào.

2. Nsnhrmra dirposigào da presente Converqito pod€ré scr intorpretada como uma
modificagào dos direitos e ob'riga96es das Partes quo eman€m dc ouhos
tratados internacionaig doe quaia fagam part€.

Artigo 2l- Consultas c coordcnagào intemaoionais

As Partcs oompromctcill-§e cm llromovc, os objaivos e principiog da prescnte

Convengiio em outos Iikuns inteflracionais. Para taoto, as Partes se

oonsulhrAo, quando necessirio, ùcldo em vista ossos objetirrcs o principios.

vr. oRcÀos DA cohnrENQÀo

Artigo 22- Conferéncia das Partes

1. SerÉ estabelecida rmra Conffincia das Partes. A Confer0ncia dag Partes
ser6 o 6rgeo ple,no e supremo da prerente Comrcogào.

2. A Conferència das Partcsrcthzfràuma reunillo ordinària a cada dois anos

concomitantemente à Co,nfer&rcia Geral da UNESCO, sempre e quando seja
possirrcl. Pod€r:i rerurir+e em carÉter extsaordinàrio quedo assim o decidir,
ou quando o Comité Intorgovernamenal rpocber uma petigào nesse sontido de

um tergo das Parùes no minimo.

3. A Confenència das Partes aprovarÉ seu pr6prio regulamento.
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4. Caberflo à Conferéncia das Parteq e,nhe outag as seguintes fungÒes:

a)eleger oe rnembros do Comité Intergovernamental;
b)rcoober o qxaminar os informativos das P.rtos na Convcngào trannmitidos
pelo Comité Intergowrnamental;
c)aprovar ao orientag6ea p,rÉticas que o Currité Intergorrcrnamental tenha
proparado a pedido da Conforénoia;
d)adotar qualquor oufra medida que considere necessrria para o alcance dos
objetivoa da presenre Convenqio.

Artigo 23 - Comitè Intorgovernamental

1. SerÉ estabelecido na UNESCO um Comité Intergovernamontal para a Protegào
e Promogào da Dvergidade das Express6es Culturais, denominado doravante 3o

Comité Intergovernamartal2, que oompreender6 reprcs€,ntantes de 18 Estados
Parte na Convengio, eleitos pela Conferència das Partss para dosempenhar um
mandato de qutro aros a partir da entrada em vigor da prceente Cmvengio,
conforme o Artigo 29.

2. O Comité Intcrgowrnamcntal oolobrar6 uma rounifu arual.

3. O Comité Intergovemamental finciona sob a autoridade da Confer€ncia das

Pafi€s, oumprindo suas oriontag6es e prestando-lhe contas de zuas
atividades.

4. O nunrero de menrb,roe do Cofidté Intergowrnamental passarà a 24 quando o
nùmero de Partos na Convcnglo ultapanse o oonjunto d§ 50.

5. A eleigào dos membroa do Comité Intergovernaneirtal deverÉ baser-se nos
principios da rrcpresentagào geogrrifica eqiiitativa e da rotagào.

6. Sem g,rajutm às demais atribuiSes oomferidas ao Comitè
Intergoraernamental na preeente Convengào, slurs finq6es sereo as seguintes:

a)promover oe objetirrcs da Conrrcngào e fomentar e supervisionar sua

aplioagAo;
b)preparr e submstcr à aprovagio da ConferÉncia dm Prtes, orienta@s
prÉticas, quando esta o solicite, para o cump,rimento e aplioaqào das

disporig6es da Convongào;
c)tranunitir à Conferfuoia das Prtcs informativos das Partes na Cornrcnglo,
jrmto às suas observag6es e r€§uilxls de seuE conteùdos;
dformular as recomendaqdes apropriadas nos c:tsos das Partes demandarem essa

aùengào oonforme as disposigòos pertinontss oa pres§rte CorwongEo, om
e*pecial o Artigo 8.

e)estabelecer p,rocedimentos e outros mccanirmos de consulta para pronrcver os

objetirms e principios da preaente Convengào etn oufros fdrurs
intemacio,nais;
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flreatzx qualqusr ouùa tarefa que poosa eer solicitada pela Confer&rcia
das Partes.

7. O Comité Intergorrcrnamental, confoflne sua Regulamentasào, poderÉ
solicitar, a todo momeoto, a eartidadsg publicas ou privadas e a
panicularo§, qus participom de suas rounidcs pra fms dc oonsulta asorca
de guest6es especificas.

8. O Cofirit€ Intergowrnamental elaborar.i seu pr6prio Regularrento e este serÉ

flrhmetido à aprovagào da Conforéncia das Partes.

Artigo 25- Secretda daUNESCO

1. Os orgfus da Convengto ostarào apoiador pela Sccretaria da UNESCO.

2. A Secretariap,repararÉ os documentm da Confer€ncia das Partes e do
Comité Intergovernameora[ assim somo ag ordens do dia de suas reimiòes, e

ceparticipar6 da aplicagào de suas deois6es, informando acsrca de tal
aplioagào.

vrr. DISPOSTQÒES FINATS

Artigo 25 - Solugào dc contovertias

l. Em caso de controvérsia aoerca da interpretaglo ou aplicagào da presente
Conrrcngitro, as PfltÉs prroouarAo rcsolrÈla modianùc ncgociag0es.

2.Caso as Partes interessadas nib chegarem a run acmdo mediante negociag6eq
podsrào reoorrer em colrjrmto aos oficios ou à rnediagào ds uma tercEira
parte.

3.Caso nào t€oha recorrido aog oficios or à nrediagào ou nào t€oha chegado a
uma sotngào medianl€ negociag0es, oficiog ou mediagào, urna Parte
interessada poderà recorrer a conciliagIo, confonne o procedime,nto que
figura no fuiexo da prosontc Corwcngiio. As Partcs cxaminario de boa fé a
proposta forrnulada pela Comiaseo de Conciliagào a fmr de solucionar a

controvérsia.

4. No momento da ratifioagilo, aceitagilo, aprovagào ou adc*ào, cada Parte
podcfii deslarar que nào recorùecs o procedimento da conciliagào previsto
supra. Toda Prte que tenha efenrado essa declaragào podenÉ retir+la ern
qualquer momento mcdiantc notificaglo dirigida ao Diretm Gcral da LINESCO.

Artigo 2É Ratificagào, aocitagSo, ryrcvaqào ou adesào por pcte dos Estados
Memb,ros
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1. A paesenre Convengiio er/.aÉ zujeita à ratificaqeo, aceitagilo, ry,rovagào
ou adesào dos Estados Membros da UNESCO, e em conformidade am seus

rcspsotivos procodimentos constituoionais.

2. Os instnrm€rilos de ratificagiio, aoeitaEno ou ryovagib a€f,ào ryresentados
ao Diretor Goral de UNESCO.

Artigo 27- Adesào

1. A prcsente Conwngào ficarà afurtaà adesào do todo Estado que nào seja
mcmbro da UNESCq nus que pertenga fu Nag6cs Unidas ou a um de seus drglos
espeoializados e que tooha sido convidado pela Conferència Geral da
Organizagflo a adetb à Cnnvengfo.

2. A prosonte Conwngil,o ficari aberta à adoseo dos territdrios que gozcrn do
plena rutonomia interna reconlrecida como tal pelar Nag6es Unidas, porém que
nào terùnn alcangado a plena independència confmrre a ReaolugSo 1514 (XV) da

Assembléia Geral e que terihÀm competéncia sobre os assuntos regidos por
esta Convongàq inohddo ai a subscrigào de tatados cm relagflo a estes.

3. SerIo aplicadas as seguintes disposigdes às o,rganizagiles de integragào
eoondmica regional:

a)a preeente Convengào ficarÉ abrrta à adeseo de toda orprdzageo d€
integragEo econ6mica regional grrc, corn cxceg5o do que consta nas clÉusulas

seguintes, esteja vinoulada pelas disposigOes da presente Convtngào do
maneira igual aos Ertados Parte;
blern caso de um ou vÉrios Estados Membros &ssa oryanizagb scjam Partcs na
presente Convengiio, essa trganizagilo e egs€ ou esses Estados Mernb,ros

decidirào quais sào suas respoflsabilidades rospectivas no que so rcf€ro ao
cumprimento de suas obrigag6es m pressnte Conwngiio. Essa divisào de
responsabfidades surtir:i efEito urna vez fmatizado o procedimento de
notificagào previsto na clAruula c) infra A organizagiio e seus Estados

Mcmbros nitro estar:lo facultados para exerccr concomitantemente os dircitos
que omaftrm da presonto Convcngilo. Além disro, para oxcrsor o dircito do voto
nos emhitos d€ sua conryet&rcia, aorgari,zaqào dE integragào ecor&nica
regiomal poderÉ dispor de rmr nirmero de votog igwl ao de geue Estados

Membros quo eojan Parte na CurwngAo. A oryanizagilo nào exerccrà o direito
de voto cado sous Estados Membros o exeroerem, c vice-versa;
c) a organizaqào de integragào econòmica regional e os Estados Metnbros da
mesilul que tenham acordado o conpartilhamenlo de respoarsahilidades previsto
na clàusula b) supra informariio dcste às Partes, da scguinte manoira:

i) em seu instnffii€Nrto de adesio talaryardLzagào &olarrÉ com precinào qual
é sua divisào de responeabilidades em relagào ràs materias taradas peLa

presente Conve'ngào;
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ii)em caso de modificaglo poeterior daa reeponsabilidadcs reepectivas, tal
orgruzaigarc- informarA ao depoaitério d€ toda a sua proposta dc modificaqilo
ds tais rorponsabilidados c csto infrmar6 por sua vcz às Partcs;

d) presume-§€ que os Estados It enrbroe de urna oryimizagào de integragào
eoon&nica regional que tenha chegado a s€r Partc na Convenglo scguern sondo
compcteirtes nm matérias qus nào tcnham sido objeto dc uma fransfergnoia de
compet&rci4 exprcseamente dsclarada ou assinalada ao depositfoio;
e) entende-se p<lr *orgmizaqào de integraqào econòmica regional'toda
org;niza@ oorutituida pclos Estados sobcranos membnrs das Na@s Unidas ou
ds um de seus organismos eepecializados aos quais es§6s Estados temham

tansf€,rido ruas conrpeténciag oas matérias regrdas por erta ConrrengEo, e gw
tenha sido dsvidarnenle arÉorizadq conforme seru p,rocedimentoe inlernos, a

ser Prte da Convengào.

Artigo 28- Autoridades competenter

Cada Parto derignari o "ponto de conexào" mencionado no Artigo 9, quando for
Parte na proscnto Cmvengào.

Anigo 29- Entrada emvigor

1. A prresente Convenglo e,lrtari ein vigm ftès mes€s dopois da data do
detrosito do tigrfoimo instrunento de ratificag:n, acvrtag?ro, apronagào ou
adesào, embtra smrentp para os Estados ou as organizag6es de integragào
econ0mica rcgional quc tonham depositado sous respcctivos instrumcntos de
ratificagào, a*itagfu, aprovagào ou adeslo nossa data ou anteriorments.
Para as demais Partes, enfraré ern vigor très meses depoie de efetuado o
deposito de ssu insfium€Nrto de rdificagào, aceitagào, ryrovagào ou adeseo.

2.Parafrrs doste presento artigo, nào sc,rÉ considffado quc os instnrmentos
de qualquer tipo dcpositados por uilur o,rganizasào de integragào econ6mica
regional venham a agregu-se ms instrumentos jri depositados por Beug

Estados Membros.

Artigo 30., Regimes constihrcionais fedsrais ou nio-unitÉrioe

Rooonheoendo que od aoordoc internaoiomais vinoulam ar Partes,
indepcndcntsmqrte de sous sistflnas ooostihroionais, serilo aplicadas as

seguintes disposigòes às Partes que tenlrun um regime constifirsional federal
ou nào-turitÉrio:

a) no que sc refcre às dispoeig6es da presarte Curvengào cuja aplicaqào seja
incumbida ao poder legislativo federal ou oental, as obrigagdes do gorrcrno
federal ou ce,ntral serào idfuticas às das Partes que nio seo Estados
federais;
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b) no qu€ Be refer:e às dispoeig6es da poe§€nte Curvengio cuja aplicagào eeja
da compet€ncia de cada uma das midades constituintes, scjam Estados,
tcrrit6rios, prc»vinoias ou rogi6cs quc, orn virhrdc do rogime oon*itrcbnal
da federaEào, n5o estejam facultados a firmar medidas legislativas, o giovemo
federal comrmiear6 o(xn seu ditarne favo,rivel a essas dioposig6eq caso
neoessÉriq às autoridados conrpotelrtcs das midadss oonsfiAlintss, scjam
estas Estados, territ6rior, prrovincias ou regi6cs, para que sejam aprovadas.

Artigo 31 - Denrurcia

l. Toda Parte na prceente Cuwengào poderé fazm denuncia.

2. A denrutsia s€rÉ notificada por meio de um in*nnneirto escrito,
aprese,ntado ao Dirrctor Geral da UNESCO.

3. A denimcia surtirÉ efeito dmante 12 nresee depois de recebido o
instrum€,nto de dernrncia Nào irnplicarÉ de modo algurn, modificagào nae
obrigag6es financeiras assumidas pela Parte denunciante até a data cm que
scja rctirada cfotivamonto da Corwcngào.

Artigo 32- FrmgÒes do dcpooitirio

O Diretor Geral da UNESCO, na qualidade dc depositfoio da prorcnte
Convengào, inforrnaré aos Estadog Melnbfios daOrg;iltizalgào, aos Estados que nào
sib me'rnb(os, às mganizagdes de integragào econ0mica regional mencionadas no
Artigo 27 e às Nag6es Unidaq do dep6rito dÉ todos os instrunontos de
ratificaqào, aceiaqeo, aprwagf,o ou adesào que constam nos Artigos 26 e 27
e das dclnmcias previatas no Artigo 31.

Artigo 33 - Eme,ndas

1. Toda Prte na p,rerente Conwng6o podsri propotr einsrdas à mesm4 mediante
comruricagiio dirigida por eecrito ao Dhetor Gefial. Este trarrffnitirÉ a
«»municaqilo a todas as demais Partes. Se nos seis meses seguintes a data do
envio da oormmicagiio, plo monos a nrctade das Partes t€nham rcopondido
fanorawlmente a essil petigào, o Dirptor Gsral submeterÉ a proposta ao exane
e wemtual aprovaq5o da seguinte rewriào da Conferénoia das Parts§.

2. As emendas serào aprovadas po,r uma firaioria de dois torgos das Prtes
preeentee e votante§.

3. Uma vez ap,rovadas, as flnsndas dÉverào ser objeto de ratificagfro,
aceitaqào, aprovagào ou adeseo pelas Partcs.

4.Pua as Partcs que tenlram ratifpado, aceitado ou aprrovado emendas na
p,resente Convengào, o que te'nhasr aderido às meffira§, as eme,lrdas entarilo em
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vigor trés meses depois que dois tergoe das Prrtes tedrailr depoeitado ou

instumentos menciofiados no paràgrafo 3 do presente artigo. A partir desse
momcnto a smonda corrcspondontc ontari emvigor paa cadaParto quo a
ratifique, aceite, apro\rc ou tentra aderido a ela fiés nrcses depois da dala
em que aPttn teflha depositado seu instrum€nto de ratificagào, aceitagilo,

aprovagIo ou adosào.

5. O procedimenio previsto noo parÉgrafos 3 e 4 nào gefti aplicado às em€odae
do Artigo 23 relativo ao nùmero de membros do Comitt Intergowrnamental.
Estas emendas ontarilo cm vigor no momcnto nrc$mo de sua aprovagào.

6. Os Estados ou o(gmizagòes ds integra@ econ6mica regionais ew, d
coflro indica o Artigo 27, parlwm a ser Pdtes nesta Conveirgào depois da
entrada em vigm dc omendae de aoordo oorn o paràgrafo 4 do prcsente artigo o
que nilo manifestem uma intmgilo em sontido contÉrio scrfu corsidorados:

a) Pates na prcsente Convengào assim emendada; e

b) Partes na presente Convengib trào-enrcndada em relagilo a toda Parte que nào
estoja obrigada pclao emendas om quostào.

Artigo 34 - Textor ruténticos

A presente Conve,nqào est6 rodigida cm arabo, ohinés, espantro[ frarcéq
inglès e russo, eendo os seis texlos igrralmente auÉnticoe.

Artigo 35 - Regisho

Conforme o dispoeto no Artigo 102 da C;afia das Nag6es Unidas, a preeente
Convengào serÉ registada na Secretaria das Nag6ea Unidas a pedido do
Diretor Geral da UNESCO.
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